
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 1.025 - ES 
(2017/0264468-1)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : M M C 
ADVOGADO : GUSTAVO MOTTA RAYMUNDO  - RJ125709 
REQUERIDO : E B L S 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO MOREIRA DA COSTA  - RJ065938 
   TAINAH PAULO MOREIRA DA COSTA  - RJ151186 
REQUERIDO : A C M L 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO MOREIRA DA COSTA E OUTRO(S) - 

RJ065938 
   TAINAH PAULO MOREIRA DA COSTA E OUTRO(S) - 

RJ151186 
REQUERIDO : A C M L 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO MOREIRA DA COSTA E OUTRO(S) - 

RJ065938 
   TAINAH PAULO MOREIRA DA COSTA E OUTRO(S) - 

RJ151186 
REQUERIDO : S M L Z 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO MOREIRA DA COSTA  - RJ065938 
   TAINAH PAULO MOREIRA DA COSTA  - RJ151186 
REQUERIDO : J M DA S 
 

  

DESPACHO

Intime-se a parte requerente para, querendo, apresentar réplica à 
contestação de fls. 233/286, nos termos do art. 216-J. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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